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DRF - SANTOS - SP

R E S O L U ç Ã O Nº 303-469

JOÃO H ~DA COSTA - Pres idente

.a-\).~
SANDRA MARIA FARONI - Re1ator~

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Con

se1ho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em encaminhar o prQ
cesso à Douta 1ª Câmara, por se tratar de matéria de sua competência,
na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

em 29 de janeiro de 1992.

•
- Proc. da Faz. NaciGn.

'~ VISTO EM
SESSÃO DE:
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, RONALDO LINDIMAR JOS~ MARTON,
MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO e
AFFONSECA DE .BARROS FARIA JUNIOR. Ausente o Cons. MILTON, LDE
COELHO.

ROSA
PAULO
SOUZA
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A empresa acima identificada submeteu a despacho merc~
doria importada utilizando-se da reduçâo de 80% do I.P.I. com base na
MP nº 17/88. Uma vez que a referida MP nâo f~r transformada em _lei ,
foi lavrado auto de infraçâo contra a importadora, para exigência de
diferença do I.P.I., multa do art. 364, 11, do RIPI, e juros de mora.

Em impugnaçâo tempestiva, a autuada aleg~,em síntese:
a) que a mercadoria importada goza de imunidade constitucional, pois
a mesma (película sensibilizada, nâo impressionada, em rolos) consti-
tui insumo para produçâo de revistas, livros e periódicos; b) aind~
que nâo houvesse imunidade, a empresa cumpriu suas. obrigações fiscais
nos termos da lei em vigor (MP 17/88), nâo podendo ser intimada a re-
co Iher diferença de imposto, mu lta e juros, cons iderando que o Congre~
so Nacional, obrigado a disciplinar as relações jurídicas ocorridas no
período entre a ediçâo da MP e sua caducidade, nâo o fez.

O auto de infraçâo foi julgado procedente em -primeira
inst~ncia, tendo a interessada a~resentado recurso a este Colegiado ,
no qual reedita as razões da impugnaçâo .

É o relatório.
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A matéria objeto do presente é a redução de tributos .
• ' Assim,entendo que esta Colenda Terceira C~mara deva determinar a re-

messa dos autos à Douta Primeira C~mara deste Egrégio Terceiro Conse-
lho, declinando de sua competência em favor dela, nos termos do Regi-
mento Interno deste Conselho.

Sala das Sess6es, em 29 de janeiro de 1992 .•
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SANDRA MARIA FARONI - Relatora
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